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\\'ELDO MARTANO DE SOI 24. PRI:l l-:ll1) \4trNl( tl'^l I)l: (.\NINI)lr l)l sÀo

FRANCISCO. IlSl'ADO DI: SEIt(ill'tr. liaz sabcr. e'nr cumprimento ao disposto na I.ei orgânica

do NIunicípio. que a C'âmara anr()\ ()Ll (. r'tl \lrtlei()lt() a scuttittle [-ci:

Art. l'- O crédito da Fazenda Pública Municipal. de natureza tributária ou nào. com fato gerador

ocorrido até l212020 inscrito ou naro em Dí\ ida Ativa. ajuizado ou não. excepcionalmente. poderá

ser pago. atualizado monetariamcrlle. conr a dispensa integral ou parcial. dos encargos devidos

relativos à multa de rnoro. uo. juros de m()rr. e. quando Íbr o caso. à multa de inÍração. para

pagamento à vista e/ou parcelado cm até Il (doze) parcclas nrr-nsais. iguais e sr"rcessivas. no valor

mínimo de R$ 50.00 (cinquenta rcais). para pessoas tisicas e RS 200.00 (duzentqs reais) para

pessoas jurídicas. na iorma e nos percentuais indicados nesta Lei.

§ l" Os incentivos de que trata estll [-ei não se aplicam ao credittl:

I - relativo aos lributos retidos na lirnte e não recolhidos à l"azcnda Pública Municipal: t

ll - decorrente de tàtos geradores ocorridos aptis dezc-rnbro/2020.

eI
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r\ 2o Quando a nrulta de infração resultar dc tlescumprinren«r de obrigação acessória. os incentivos

desta I-ei se limitarão aos juros e rrulta de nrora.

-s j" A dispensa integral ou parcial dos encargos relêridos n\\ culttt variará em Íünção do

pagan'lelrto ou do requerimento do parcelanrento do crédito tributário e da Íaixa em quc sc situe tr

número de parcelas optadas. conlirt'nrc a tahcla conslantes nos Anexo I desta l-ei.

Art.2'O crédito a ser parcelado será consolidado na data da solicitação do parcelamento e

corresponderá ao valor originário- atualizado monetariamente e acresci{o dos elrcargos. aplicáveis

a cada situação. considerando part efêito de individualização do crédito. os cadastros Ílscais deste

Municipio. imobiliário e de atiridade. e. quando o devedor ou o terceiro interessado não Íbr

cadastrado no Município. pelo Cüdastro dc Pessoa trísica (CPF) ou pelo Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNP.I). ambos do IVIinistc;rio da Fazcnda. conÍ'orme o caso.

AÍ.3" O parcelamento de que tra1.r esla [-t'i set'á cancelado quando:

I- verificada inadimplência do devedor por 03 (lrês) nreses consecutivos ou ahernaclos.

relativamente a prestações mensais ou a quaisquer dos impostos. taxas. contribuições ou prcço

púrblico de competência do Município. inclusir e com vcncimento posterior a publicação desta l-ei.

salvo. nesse caso. se o crédito tivcr a sua exigibilidatle suspensa:

II - constatada a existência de discLrssão adrninistrativa oujudicial envolvendo déhitos. tributários

ou não. que tenham sido objeto dl aplicação do regime especial previsto nesta [.ei.

§ lo O parcelamento. uma vez cancelado. cnseiará a inscrição do saldo remanescente acrescido de. .,t
seus respectivos iuros e multas cm Dívida Ativa. se o crédito não estiver ali inscrito: a sua'

execução. caso já esteja inscrito. ou o prosseguimento da execução. na hipótcse de sc cncontrar

aiuizado.

-s 2'No caso de cancelamento pre\ isto ncste arligo. os eÍêitos independem de notiÍicação pré'" ia c'

inrplicará exigibilidade imediatâ da totalidade do crédito contessado e ainda nào pago.

restabelecendo-se em relação ao nr()ntantc clevido. os acréscimos legais na lorrna cla legislação &
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aplicável a época da ocorrênci.r dos respectivos Íàtos geradores. deduzindo-se os valores

comprovadamente pagos.

s§ 3'A Íàlta de paganento de qualquer parcela no vencimento ense.iará «r acréscimo de mulla de

mora de 0.33% (zelo r'írgula trintr e três pol ccnto) íro dia. sobre o valor de débito atualizado

monetariamentc até o percentual máximo tlc 20%o (r'inte por cl:nto). E. de juros de mora de

0.0:j3i% (zero r'írgula zero trezcnt()s e trinta e três décimos de milósimos por cento) ao dia"

ilcidentes sobre o valor do débito atualizado monetariamente. a partir do dia seguinte ao

vencimento.

§4" Os beneficios concedidos nesta [-ci não ahlanuem os casos de conrpensação de crédilo nent de . '

tlação enr paganrcnto. t

Art. ,1" Os beneÍicios dcsta l-ei. parâ serenr concedidos. dependem de requerinrcnto Íbmrulado pelo

interessado. até i I de maio de 2()l l. regulanlente instruído e dirigido à autrlridade competenle.

mediantc instrunrento prtiprio. conlirrme ntodelo aprot ado por ato do Poder Executivo.

§ l'O pedido de adesâo deverá discriminar os créditos que ter'ão tratanrento privilegiado conÍbrnre

regime cstabelecido nesta [-ei. Ílcando obrigado. o requerente. a de-sistir de qualquer açâo.ludicial

ou postulaçâo administrâtiva relatira aos ntesttlos.

Art. 5'' O disposto nesta Lei nào inrplicará restituiçào de quantias pagas.

Art. í'. Tratandu-sc de credito tril',utilrio objeto dc impugnação. inclusive.já cnr grau de rccurs(). o

sujeilo passivo deverá reconheccr. c\pressanrcntc. a procedência do lauçamento que tenha clatlo

origenr ao procedirnento e fbrnralizal a desistência. instruindo o pediclo de adesão aos inccnlir rr:

desla Lei com a respc'cliva petiçà() protocolacla.itlnto ao rirgão competente.

An.7'. Ao contribuinte que regularizar o seu inrór'el junto ao ('adastro lnrohiliário. no quc

c()ncerne ao lançamento. ou mcsnr() alteração destc. decorrentc de modilicações llsicas c ou

<Jcstinação do bem. em o Íazendo. dc lirrma espontânea. até 3 I cle maio de l0l l. serão conceclidos I

a
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os seguintes bcnetlcios proporci()nnis ao lcmpo cnl que sc' comprovar a falta ou equí\'oco l'l()

lançamento:

z

I remissào das diÍ-ere-nças que sclianr tler idas pekr eÍàtivo lançamcnto da unirjade inrobiliária,rul

pela correção do lançamento elêlLrado- a lítulo de Inrpost«r sobre a Propriedade Predial e 
-l'errilorial

t trbana (IPTU):

II - anistia do pagamenlo de nrult:r e de.juros. porventura incidentes sobre o valor do IP'ftJ. ou de

suas diÍ'erenças. relativas ao exercÍcio em que sc dcr o lançamento ou alteração.

§1" Não será alcançado por estc dispositivo a situaçào em quc o bcm imór'el. pendente de

rc-gularização. esteja scndo ohietLr dc açào liscal. se'ja ela adnrinislrati\a ou.judicial c/ou qrrc.iri

1'rossua inscriçào em dí\'ida ativa.

r\l" O prazo prcvisto no capul poll!'ri.i ser prorrogaclo- por unra única vez c por igual pc'ríorlo. por

ato do ('hefê do Podcr []xecutir o.

Art. 8'- Ao Poder Executivo é facultada a regulamentação da presente lei.

Ar1. 90- Esta Lei entra em vigol na data da sua publicação. revogando-se as disposiçôes em

contrário.

('anindé de Sâo Francisco/SE. 27 de abril de 1021.
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ÂNEXO I

t)EscoNTos soBRE os E\cAR(;os (.ltrR()s E Mtrl,TAs) PAITA PA(;AMENl'O

PAR(]ELADO

l.l - Parcelado em ati'10 (tlez) rezes e com l00'2, (cem por cento) tle l)csconto;

1 . I .l uos cas()s enr quc a ncsociaçâo ocorta até -l I de ntaio cle 102 I ;

1.2 - parcelado após 3l de maio de 2021

Parcela Íurica com r encintento para itle -'i 0 dias - I 009i,

r\te 0l (três ) parcelas

Atc 06 (seis ) parcelas

- 70%

- 50%

Até 08 (oito) parcelas - 40%

Ate l2 (dez) parcelas - 307n

('anindé de São Francisco/SE. 27 dc abril dc

\\ r..l_tx)

I)rclL'ito de

ú.t

I) t,. s()t ;/..\


